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RESOLUÇÃO N° l3l2Ol7lColegiado Jaraguá do Sul, 20 de novembro de 2017

O PRESIDENTE DO COLEGIADO DO IFSC CAMPUS JARAGUA DO SUL - RAU,

órgào superior de caráter normativo e deliberativo no âmbito do Campus por atribuição do

CONSUP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria N°471 de

01/02/2016:

Considerando a reunião ordinária realizada em 08 de novembro de 2017:

RESOLVE:

Art. jO Emitir parecer favorável quanto à oferta dos cursos de Formação Inicial e

Continuada a serem oferecidos no Campus Jaraguá do Sul - Rau, conforme abaixo:

Formação Continuada em Introdução à Linguagem C - Presencial - 100h - 33

vagas por turma/semestral (conforme demanda) - Resolução CEPE 18/2012.

Formação Continuada em Introdução ao Desenvolvimento Front-End de Sites e

Sistemas Web - Presencial - 60h - 33 vagas por turma/semestral (conforme

demanda) - Resolução CEPE 73/2016.

Formação Continuada em Programação Orientada a Objetos em Java -

Presencial - 100h - 33 vagas por turma/semestral (conforme demanda) - Resolução

CEPE 13/2013.

• Formação Continuada em Programação para Dispositivos Móveis - Presencial -

60h - 33 vagas por turma/semestral (conforme demanda) - Resolução CEPE

43/2014

Cumpra-se.

Edur o Ev ngelista
Presidente dÇpIegiado do Câmpus Jaraguá do Sul - Geraldo Werninghaus
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